
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  339/2009.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “REDE 

DE DIAGNÓSTICO E AÇÕES MULTIDISCI-

PLINARES PARA A SUSTENTABILIDADE 

DO ALGODÃO EM PERNAMBUCO”,  para o 

Departamento de  Agronomia  desta Universida-

de. 

 

                                                          O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

124/2009 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Extraordi-

nária, realizada no dia 20 de agosto de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.020022/2008, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “REDE DE DIAGNÓSTICO E AÇÕES MULTIDISCIPLINARES PARA A 

SUSTENTABILIDADE DO ALGODÃO EM PERNAMBUCO”, para o Departamento de  Agro-

nomia  desta Universidade, realizado no período de setembro de 2008 a setembro de 2010, tendo 

como Coordenador o Professor JORGE BRAZ TORRES, e como  equipe executora: GUILHER-

ME JOSÉ VASCONCELOS DE SOUZA, ROBÉRIO CARLOS  DOS SANTOS NEVES, DIR-

CEU PRATISSOLI, ROBERTA LEME DOS SANTOS, MARTIN DUARTE DE OLIVEIRA, 

PAULA RENATA MUNIZ ARAÚJO e ADELMO ADRIANE DUARTE DE SANTANA, cujo 

objetivo geral é desenvolver e implantar sistema de produção sustentável do algodoeiro de fibra 

colorida no semi-árido de Pernambuco, visando minimização do uso de pesticidades e voltados ao 

sistema da agricultura familiar referente ao controle de pragas e agregação de valores  com adoção 

desta tecnologia, conforme consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 26 de agosto  de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 

 


